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deré ferreira, ocupante do cargo de Engenheiro agrônomo, matrícula n° 
23230/1, como fiscais de todos os convênios para aquisição de insumos 
e serviços para fomento às ações de assistência técnica aos agricultores 
aderidos ao programa Territórios Sustentáveis da região de integração 
do Lago de Tucurui, com exceção dos convênios que já existem fiscais 
designados.
art. 2º - São atribuições do fiScal do coNVÊNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoÃo carloS lEÃo raMoS
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino.

Protocolo: 790120
Portaria Nº 083 de 08 de aBriL de 2022.

o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESca interino, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo de-
creto Governamental, publicado doE nº 34.920 de 04 de abril de 2022;
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, a comissão de fiscalização composta pelos servidores: 
José Jair alves costa, ocupante do cargo de agente de atividades agro-
pecuárias, matrícula n° 17450/1, ivanize dos Santos carvalho, ocupante 
do cargo de Técnico em Gestão agropecuária, matrícula n° 14818/1, deu-
simar Miranda rodrigues, ocupante do cargo de Engenheira agrônoma, 
matrícula n° 12610/1, como fiscais de todos os convênios para aquisição 
de insumos e serviços para fomento às ações de assistência técnica aos 
agricultores aderidos ao programa Territórios Sustentáveis da região de 
Integração do Caeté, com exceção dos convênios que já existem fiscais 
designados.
art. 2º - São atribuições do fiScal do coNVÊNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoÃo carloS lEÃo raMoS
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino.

Protocolo: 790130
Portaria Nº 074 de 08 de aBriL de 2022.

o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESca interino, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo de-
creto Governamental, publicado doE nº 34.920 de 04 de abril de 2022;
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, a comissão de fiscalização composta pelos servido-
res: Maria clarice leonel, matrícula n° 2016923/2, Heloisa Helena Batista 
de figueiredo, ocupante do cargo de Engenheira agrônoma, matrícula n° 
23639/1, adalberto de Souza Guedes, ocupante do cargo de Técnico agrí-
cola, matrícula n° 19240/1, como fiscais de todos os convênios para aqui-
sição de insumos e serviços para fomento às ações de assistência técnica 
aos agricultores aderidos ao programa Territórios Sustentáveis da região 
de integração do Tocantins, com exceção dos convênios que já existem 
fiscais designados.
art. 2º - São atribuições do fiScal do coNVÊNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoÃo carloS lEÃo raMoS
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino.

Protocolo: 790133

Portaria Nº 86 de 14 de aBriL de 2022.
o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESca interino, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo de-
creto Governamental, publicado no doE nº 34.920 de 04 de abril de 2022;
coNSidEraNdo o Processo nº 2022/228776
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art. 1º - dESiGNar a servidora roSaNa BarBoSa da SilVa, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo, matrícula n° 20842/1, como fiscal para 
acompanhar e fiscalizar, o Contrato Administrativo nº 37/2022 - SEDAP 
celebrado com a empresa MÔNaco diESEl lTda.
Art, 2º - São atribuições do FISCAL DO CONTRATO: Acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato; fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, 
objeto e cláusulas contratuais; registrar todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato; confrontar se o valor a ser pago mensalmente 
ao contratado está em conformidade com o valor estabelecido no contrato, 
atestando a fatura de pagamento na unidade financeira, juntando, inclusive, 
termo declaratório que o serviço foi satisfatoriamente executado; controlar o 
prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade; apresentar relatórios 
mensais consolidados sobre a execução do contrato.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoÃo carloS lEÃo raMoS
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino

Protocolo: 790157
Portaria Nº 077 de 08 de aBriL de 2022.

o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESca interino, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo de-
creto Governamental, publicado doE nº 34.920 de 04 de abril de 2022;
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, a comissão de fiscalização composta pelos servidores: 
Jorge luiz coelho Magalhães, ocupante do cargo de Engenheiro agrônomo, 
matrícula n° 22764/1, Jurandir ferreira de azara, ocupante do cargo de 
Engenheiro florestal, matrícula n° 18783/1, clely regina da rocha Briglia, 
ocupante do cargo de assistente administrativo, matrícula n° 19518/1, 
iracema do Socorro ramalho Nazaré, ocupante do cargo de assistente 
administrativo, matrícula n° 23396/1, como fiscais de todos os convênios 
para aquisição de insumos e serviços para fomento às ações de assistên-
cia técnica aos agricultores aderidos ao programa Territórios Sustentáveis 
da região de integração do araguaia, com exceção dos convênios que já 
existem fiscais designados.
art. 2º - São atribuições do fiScal do coNVÊNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoÃo carloS lEÃo raMoS
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino.

Protocolo: 790143
Portaria Nº 076 de 08 de aBriL de 2022.

o SEcrETário dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcUário E da 
PESca interino, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo de-
creto Governamental, publicado doE nº 34.920 de 04 de abril de 2022;
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, a comissão de fiscalização composta pelos servidores: 
Jorge luiz coelho Magalhães, ocupante do cargo de Engenheiro agrônomo, 
matrícula n° 22764/1, luzinete farias dos Santos, ocupante do cargo de 
Engenheiro agrônomo, matrícula n° 22020/1, Ernestino da Silva fonseca, 
ocupante do cargo de Técnico agrícola, matrícula n° 24708/1, como fiscais 
de todos os convênios para aquisição de insumos e serviços para fomento 
às ações de assistência técnica aos agricultores aderidos ao programa Ter-
ritórios Sustentáveis da região de integração do carajás, com exceção dos 
convênios que já existem fiscais designados.
art. 2º - São atribuições do fiScal do coNVÊNio: i – acompanhar e 
fiscalizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
JoÃo carloS lEÃo raMoS
Secretário de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca, interino.

Protocolo: 790139


